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Inclua-se onde couber o seguinte artigo:

"artigo (...)
Será prevista na Lei Orçamentária para o exercício de 2023, a destinação de recursos para
construção de uma unidade do Instituto Médico Legal no Municipio de Santos.

JUSTIFICATIVA

O Instituto Médico Legal do Municipio de Santos vem enfrentando diversas dificuldades
desde 2020, e permanece fechado. De lá para cá, todos os corpos estão sendo levados para o
IML de Praia Grande, ocasionando grande demora na liberação dos corpos e laudos.
O IML presta um importante serviço, com a  realização de  exames necroscópicos
(autópsias), toxicológicos, de lesões corporais, de constatação de violência sexual, de
sanidade mental, entre outros. Setenta por cento destes laudos atendem vítimas de
acidentes de trânsito, agressões e acidentes de trabalho.
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